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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos profissionais que 
trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) julgamentos concretos, (b) 
orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) projetos de lei e, quando for o caso, 
(e) artigos de opinião para permitir a atualização, o planejamento e a ação 
estratégica de nossos clientes e parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de uma 
decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere certeza ao 
julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e circunstâncias 
específicas e, em muitas situações, do confronto com outras normas jurídicas, em 
um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a outro 
advogado de sua preferência. 

 
As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
STF 

 

1. Medidas alternativas na execução. Juiz pode aplicar medidas 

alternativas para assegurar cumprimento de ordem judicial 

2. Provedores de Internet estrangeiros. Autoridades nacionais podem 

requisitar dados diretamente a provedores no exterior 



3. ICMS – TUSD e TUST. STF mantém alterações na cobrança de ICMS em 

operações interestaduais 

4. Coisa julgada em matéria tributária. Decisões definitivas sobre 

questões tributárias perdem eficácia com decisão contrária do STF 

5. Execução fiscal. Regras sobre prescrição no curso da execução fiscal são 

constitucionais 

 

STJ 

 

1. Fundos de investimento. Penhora de fundo de investimento não 

transforma exequente em cotista 

2. Pequena propriedade rural. Para evitar penhora, cabe ao executado 

comprovar que a pequena propriedade rural é explorada pela família 

3. Reajuste contratual – Selic. Em contrato de compra e venda de imóvel, 

é lícito às partes estipular correção monetária das parcelas pela Selic 

4. Seguro de vida. Estipulante pode cobrar pagamento do seguro de vida em 

favor de beneficiários do segurado 

5. Cláusula take or pay. É possível emitir duplicata com valor calculado na 

cláusula take or pay 

6. Desvio produtivo. Teoria do desvio produtivo não se aplica fora das 

relações de consumo 

7. Empréstimo para capital de giro. CDC não se aplica a contratos de 

empréstimo para capital de giro 

8. Alienação Fiduciária. STJ afasta aplicação do CDC e nega redução da taxa 

de ocupação de imóvel com alienação fiduciária 

9. Guarda compartilhada. Guarda compartilhada não impede mudança da 

criança para o exterior. 

10. Prestação de contas. Ação de exigir contas pode ser ajuizada sem prévio 

requerimento administrativo, mas requer demonstração de controvérsia 

11.  Agravo de instrumento. STJ admite interposição direta de agravo de 

instrumento contra ordem de penhora 



12. Ação Rescisória. Rescisória deve comprovar que prova nova anterior ao 

julgamento era desconhecida ou não pôde ser juntada 

13. Deserção de recurso. Recolhimento em dobro evita deserção do recurso 

quando há falha na comprovação do preparo 

14. Honorários advocatícios. Exclusão de litisconsorte passivo pode gerar 

honorários abaixo do mínimo legal 

15. Anuidade OAB para sociedades. STJ vai definir em repetitivo se OAB 

pode cobrar anuidade das sociedades de advogados 

 

TJRJ 

 

1. Registro de compra e venda. Comprador que não registra o imóvel e 

gera, para o vendedor, cobrança de cotas condominiais que o primeiro não 

pagou, deve indenizá-lo 

2. Leilão judicial. Arrematante de imóvel em processo judicial pode requerer, 

nos mesmos autos, decisão para obter o registro da propriedade 

3. ITBI – arrematação extrajudicial. O valor de arrematação é a base de 

cálculo do ITBI 

4. Cobrança internacional de alimentos. Compete ao Estado de origem 

da definição a revisão dos alimentos na cobrança internacional de pensão 

5. Compensação de pensão alimentícia. É possível, em caráter 

excepcional, a compensação de alimentos quando há pagamento in natura 

pelo devedor 

6. Arresto online. É possível o arresto online de contas e investimentos do 

devedor não localizado 

 

TJSP 

 

1. Distribuição de lucros. Distribuição de lucros a realizar configura 

remuneração de dividendos mínimos obrigatórios 



2. Violência patrimonial de gênero. Justiça reconhece violência 

patrimonial de gênero em cobrança movida por ex-marido após término de 

casamento 

 

TJDFT 

 

1. Adoção. Justiça concede direito de arrependimento à mãe que entregou 

filha para adoção 

 

TJMG 

 

1. Educação em casa (Homeschooling). Justiça determina que pais 

matriculem filhos na escola 

2. Pacto antenupcial – infidelidade. Justiça autoriza pacto antenupcial 

com multa de R$ 180 mil em caso de infidelidade 

 

TRF 1 

 

1. Financiamento imobiliário – defesa do consumidor. Forma de 

incidência dos juros em financiamento imobiliário é de livre contratação 

entre as partes e CDC só se aplica em caso de abusividade ou ilegalidade 

 

b) Notícias: 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 
 

Juiz pode aplicar medidas alternativas para assegurar cumprimento de 
ordem judicial 

O Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quinta-feira (9), declarou 
constitucional dispositivo do Código de Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a 
determinar medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem 
judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e de 
passaporte, a suspensão do direito de dirigir e a proibição de participação em 
concurso e licitação pública. 
A maioria do Plenário acompanhou o voto do relator, ministro Luiz Fux, para quem 
a aplicação concreta das medidas atípicas previstas no artigo 139, inciso IV, do CPC, 



é válida, desde que não avance sobre direitos fundamentais e observe os princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
5941 foi proposta pelo Partido dos Trabalhadores (PT). 
Discricionariedade judicial 
Ao votar pela improcedência do pedido, o relator ressaltou que a autorização 
genérica contida no artigo representa o dever do magistrado de dar efetividade às 
decisões e não amplia de forma excessiva a discricionariedade judicial. É 
inconcebível, a seu ver, que o Poder Judiciário, destinado à solução de litígios, não 
tenha a prerrogativa de fazer valer os seus julgados. 
Ele destacou, contudo, que o juiz, ao aplicar as técnicas, deve obedecer aos valores 
especificados no próprio ordenamento jurídico de resguardar e promover a 
dignidade da pessoa humana. Também deve observar a proporcionalidade e a 
razoabilidade da medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao executado. Segundo 
Fux, a adequação da medida deve ser analisada caso a caso, e qualquer abuso na sua 
aplicação poderá ser coibido mediante recurso. 
Ações pecuniárias 
O ministro Edson Fachin divergiu em parte do relator para considerar 
inconstitucional a parte final do inciso IV, que prevê a aplicação das medidas atípicas 
em ações que tenham por objeto prestação pecuniária. Para ele, o devedor não pode 
sofrer sanção que restrinja sua liberdade ou seus direitos fundamentais em razão da 
não quitação de dívidas, exceto na hipótese do devedor de alimentos. 
SP/CR//CF 
FONTE: STF 
 

Autoridades nacionais podem requisitar dados diretamente a provedores 
no exterior 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a possibilidade de 
autoridades nacionais solicitarem dados diretamente a provedores de internet 
estrangeiros com sede ou representação no Brasil sem, necessariamente, seguir o 
procedimento do acordo celebrado entre o Brasil e os Estados Unidos. Em decisão 
unânime, na sessão desta quinta-feira (23), o Plenário entendeu que a hipótese está 
prevista no Marco Civil da Internet. 
Na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 51, a Federação das Associações 
das Empresas de Tecnologia da Informação (Assespro Nacional) pedia a declaração 
de validade do Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal (MLAT, na sigla 
em inglês), promulgado pelo Decreto Federal 3.810/2001, usado em investigações 
criminais e instruções penais em curso no Brasil sobre pessoas, bens e haveres 
situados nos Estados Unidos. O acordo bilateral trata da obtenção de conteúdo de 
comunicação privada sob controle de provedores de aplicativos de internet sediados 
fora do país. 
Medidas de requisição 
O relator do processo, ministro Gilmar Mendes, já havia votado pela 
constitucionalidade das normas previstas no MLAT e nos dispositivos dos Códigos 
Processuais Civil e Penal brasileiros que tratam da cooperação jurídica internacional. 
Porém, para ele, as autoridades brasileiras podem solicitar essas informações 



diretamente às empresas localizadas no exterior, como previsto no artigo 11 do 
Marco Civil da Internet, que também foi julgado constitucional. 
Em voto-vista proferido hoje, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que o MLAT 
deve ser aplicado quando for absolutamente impossível às autoridades judiciais 
brasileiras a obtenção direta dos dados. Assim, sendo possível a solicitação direta 
das informações com base no Marco Civil, esse deve ser o caminho a ser adotado, 
tendo o MLAT e as cartas rogatórias papel complementar. 
O ministro frisou, ainda, que pedidos de informações não podem ser negados sob a 
justificativa de que a sede dos provedores não está no Brasil, uma vez que as 
informações são transmitidas pelo sistema de telecomunicações brasileiro. 
Leia aqui resumo elaborado pelo gabinete do decano, ministro Gilmar Mendes 
SP/CR//CF 
Foto Marcello Casal Jr./Agência Brasil 
FONTE: STF 
 

STF mantém alterações na cobrança de ICMS em operações interestaduais 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 
constitucionais regras que disciplinam a cobrança do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) devido nas operações e nas prestações interestaduais 
destinadas a consumidor final não contribuinte do tributo. A decisão se deu, na 
sessão virtual finalizada em 6/2, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 7158. 
Na ação, o Governo do Distrito Federal questionava o artigo 1º da Lei Complementar 
190/2022, que alterou o artigo 11, parágrafo 7º, da Lei Kandir (Lei Complementar 
87/1996). Entre outros pontos, alegava que a nova regra passou a considerar como 
fato gerador a mera circulação física de mercadorias ou serviços, o que terminaria 
por distorcer o critério material do ICMS, que é a circulação jurídica dos bens no 
comércio, com alteração de sua titularidade. Também argumentava que regra sobre 
o recolhimento do diferencial entre alíquota interna do estado de destino e a alíquota 
interestadual (Difal) estaria em descompasso com a Emenda Constitucional (EC) 
87/2015. 
Fato gerador 
Em seu voto pela improcedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, 
apontou que o dispositivo questionado não altera o fato gerador do ICMS, mas prevê 
critérios para a definição do local da operação ou da prestação, para efeito de 
cobrança e definição do estabelecimento responsável pelo recolhimento. Assim, a 
circulação jurídica das mercadorias, caracterizada pela transmissão da propriedade, 
continua sendo o critério material da hipótese de incidência. 
De acordo com o relator, ao fixar como sujeito ativo do Difal o estado da entrada 
física da mercadoria ou do fim da prestação do serviço, quando for outro o domicílio 
fiscal do adquirente ou tomador, a lei buscou apenas distribuir melhor o produto da 
arrecadação do ICMS, de modo a atenuar o conflito entre as unidades federativas 
produtoras e consumidoras. 
Equilíbrio federativo 
Barroso destacou, ainda, que o artigo 155, parágrafo 2º, inciso VII, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela EC 87/2015, leva à interpretação de que o 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/briefingGabineteADC51.pdf


diferencial de alíquotas nas operações interestaduais caberá ao estado onde estiver 
localizado o consumidor final, ou seja, o estado em que efetivamente ocorrer a 
entrada física da mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço, tal como 
previsto no dispositivo questionado. 
Ele explicou que a EC 87/2015 teve a preocupação de garantir também aos estados 
consumidores parte da arrecadação proveniente das operações destinadas a não 
contribuintes. Para atingir essa finalidade, procurou conciliar os interesses dos 
estados produtores e dos consumidores, viabilizando uma melhor distribuição das 
receitas tributárias, prestigiando o equilíbrio federativo e contribuindo para a 
redução das desigualdades regionais. A seu ver, a nova redação da Lei Complementar 
87/1996 está em conformidade com esse objetivo. 
RP/AS, AD//CF 
Processo relacionado: ADI 7158 
FONTE: STF 
 

Decisões definitivas sobre questões tributárias perdem eficácia com decisão 
contrária do STF 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quarta-feira (8), que os efeitos de 
uma decisão definitiva sobre tributos recolhidos de forma continuada perde seus 
efeitos no momento em que a Corte se pronunciar em sentido contrário. Por maioria 
de votos, ficou definido que a perda de efeitos é imediata, sem a necessidade de ação 
rescisória. 
Em dois recursos extraordinários – RE 955227 (Tema 885) e RE 949297 (Tema 881), 
de relatoria dos ministros Luís Roberto Barroso e Edson Fachin, respectivamente, o 
colegiado, por maioria, também considerou que, como a situação é semelhante à 
criação de novo tributo, deve ser observada a irretroatividade, a anterioridade anual 
e a noventena ou, no caso das contribuições para a seguridade social, a anterioridade 
de 90 dias. 
Os recursos foram apresentados pela União contra decisões que, na década de 1990, 
consideraram inconstitucional a lei que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) e deram a duas empresas o direito de não recolhê-la. A União alegava 
que, apesar da decisão contrária, a cobrança poderia ser retomada desde 2007, 
quando o STF declarou a constitucionalidade da norma (ADI 15). 
O julgamento foi iniciado na semana passada, e já havia maioria no sentido da perda 
de efeitos das decisões definitivas sobre matéria tributária contrárias a 
entendimento, mesmo que posterior, do STF. Nesse ponto, o Plenário foi unânime. 
Eficácia 
Em relação ao marco temporal, prevaleceu o entendimento do ministro Barroso de 
que, a partir da fixação da posição do STF em ação direta de inconstitucionalidade 
ou em recurso extraordinário com repercussão geral, cessam os efeitos da decisão 
anterior. Seguiram essa corrente os ministros Gilmar Mendes, André Mendonça, 
Alexandre de Moraes, e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (presidente). 
O ministro Edson Fachin, que defendia a cessação dos efeitos a partir da publicação 
da ata desse julgamento, ficou vencido, juntamente com os ministros Ricardo 
Lewandowski, Nunes Marques, Luiz Fux e Dias Toffoli, que retificou o seu voto 
quanto ao marco temporal. 



Tese 
Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: 
1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa 
julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato 
sucessivo. 
2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral 
interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em 
julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual 
e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. 
PR/CR//CF 
FONTE: STF 
 

Regras sobre prescrição no curso da execução fiscal são constitucionais  

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade das regras que 
disciplinam a prescrição ocorrida no curso dos processos de execução fiscal 
(prescrição intercorrente tributária). A decisão unânime do Plenário foi tomada no 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 636562, com repercussão geral (Tema 
390), na sessão virtual finalizada em 17/2. 
Prescrição intercorrente 
De acordo com o caput do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais (LEF - Lei 
6.830/1980), o juiz deve suspender a execução fiscal quando o devedor não é 
localizado ou quando não são encontrados bens para penhora. Nesse caso, não 
correrá o prazo de prescrição. Decorrido um ano na mesma situação, o processo deve 
ser arquivado. A partir daí, transcorrido o prazo prescricional, o magistrado deve, 
após ouvir a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente, que é de cinco 
anos, e decretá-la de imediato. 
Lei ordinária 
De acordo com artigo 146, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição Federal, normas 
gerais em matéria tributária devem ser disciplinadas por meio de lei complementar. 
A exigência, segundo Barroso, visa dar tratamento uniforme ao instituto. 
Mas, no caso, o ministro observou que a LEF, que é uma lei ordinária, se limitou a 
transpor, para a prescrição intercorrente, o modelo já estabelecido no artigo 174 do 
Código Tributário Nacional (CTN, recepcionado com status de lei complementar) 
para a prescrição ordinária. 
O relator explicou que o tema foi regulamentado por lei ordinária porque trata de 
direito processual (artigo 22, inciso I, da Constituição). O prazo de suspensão de um 
ano previsto na LEF também não precisa estar previsto em lei complementar, por se 
tratar de “mera condição processual para que haja o início da contagem do prazo 
prescricional de cinco anos”. 
Não eternização dos litígios 
Por fim, Barroso afirmou que o artigo 40, parágrafo 4º, da LEF deve ser lido de modo 
que, após um ano de suspensão da execução fiscal, a contagem do prazo prescricional 
de cinco anos se inicie automaticamente, sem a necessidade de despacho de 
arquivamento dos autos. “Impedir o início automático da contagem após o término 
da suspensão poderia acarretar a eternização das execuções fiscais, em 



contrariedade aos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal”, 
concluiu. 
Tese 
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É constitucional o art. 40 da 
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais – LEF), tendo natureza 
processual o prazo de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após 
o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo 
prescricional tributário de 5 (cinco) anos”. 
O caso 
O caso concreto tratou na origem de execução fiscal ajuizada pela União para cobrar 
créditos tributários relativos a contribuições previdenciárias. O juiz suspendeu o 
curso do processo por um ano, conforme previsto na LEF. Após mais de cinco anos 
desde o encerramento da suspensão anual, sem nenhuma movimentação do 
processo pela União, foi reconhecida a prescrição intercorrente, com a extinção do 
direito de cobrança do crédito. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), 
ao julgar apelação, manteve a sentença. No STF, o recurso extraordinário da União 
foi desprovido, uma vez que foi reconhecida a prescrição intercorrente pelo tribunal 
de origem. 
  
Fonte: STF 
 

Superior Tribunal de Justiça – STJ 
 

Penhora de fundo de investimento não transforma exequente em cotista 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a penhora de cotas de 
fundo de investimento não confere automaticamente ao credor exequente a condição 
de cotista, não o sujeitando aos riscos provenientes dessa espécie de aplicação. 
Com base nesse entendimento, por unanimidade, o colegiado deu provimento a 
recurso especial da Fundação dos Economiários Federais (Funcef) e definiu que 
eventuais oscilações de valor das cotas de fundo de investimento pertencentes ao 
executado não podem prejudicar nem beneficiar a parte exequente, à qual não é 
possível repassar valor superior ao do título em execução. 
O caso analisado tratou de execução que envolveu cotas de um fundo de 
investimento. Houve valorização das cotas antes do resgate, e a Funcef questionou a 
decisão que, em cumprimento de sentença, determinou a expedição de mandados de 
pagamento em favor das partes quanto ao montante reservado na conta judicial. 
A Funcef sustentou não ser direito da exequente receber a mais por conta de 
valorização das cotas, alegando excesso indevido, além da necessidade de se observar 
o princípio da fidelidade ao título. 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) entendeu que, por aceitar a penhora 
sobre cotas de fundo de investimento, a exequente passou a integrar aquele negócio 
jurídico, assumindo a condição de investidora do fundo e se sujeitando aos riscos 
inerentes, ao menos em relação às cotas representativas do seu verdadeiro crédito. 
Penhora não afeta direito de propriedade antes da expropriação final 
Segundo o relator no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, o objetivo da penhora é 
preservar os bens para o efetivo e oportuno cumprimento da obrigação – tornando 



ineficaz, em relação ao exequente, qualquer ato de disposição praticado pelo 
executado –, mas ela não interfere no direito de propriedade do devedor enquanto 
não operada a expropriação final. 
Para o ministro, quando a constrição incide sobre cotas de fundo de investimento – 
espécie de valores mobiliários, incluídos no rol legal de preferência de penhora, 
conforme indicam o artigo 835, III, do Código de Processo Civil (CPC) e o artigo 2º, 
V, da Lei 6.385/1976 –, a propriedade desses bens se mantém com o devedor 
investidor, até o resgate ou a expropriação final. 
Oscilação de valor pode exigir complementação ou exclusão de excesso 
Bellizze considerou indevida a transferência ao exequente da circunstância inerente 
a esse tipo de negócio jurídico (que vincula apenas os cotistas contratantes), pois não 
seria possível lhe impor os ônus nem atribuir os bônus respectivos, ainda mais diante 
do princípio da relatividade dos efeitos do contrato. 
“Enquanto não operado o resgate ou a expropriação final das cotas de fundo de 
investimento penhoradas, a superveniente desvalorização desses bens faz surgir 
para o exequente o direito de requerer a complementação da penhora, na linha do 
que prevê o artigo 850 do CPC/2015″, afirmou. 
Por outro lado, acrescentou o ministro, a superveniente valorização das cotas exige 
que seja excluída, no momento do efetivo pagamento, a importância que superar o 
crédito exequendo devidamente atualizado e acrescido dos encargos legais – sob 
pena de se incorrer em indevido excesso de execução, atingindo valor superior 
àquele constante do título executivo, nos termos do artigo 917, parágrafo 2º, I e II, 
do CPC. 
No caso analisado, ao decidir pela reforma do acórdão do TJRJ, Marco Aurélio 
Bellizze limitou o valor a ser levantado pela parte exequente àquele efetivamente 
constante do título executivo judicial, devidamente atualizado e acrescido de juros 
de mora e honorários de advogado. 
Leia o acórdão no REsp 1.885.119. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1885119 
FONTE: STJ 
 

Para evitar penhora, cabe ao executado comprovar que a pequena 
propriedade rural é explorada pela família 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que é ônus da 
parte devedora a comprovação, para efeitos de impenhorabilidade (artigo 833, inciso 
VII, do Código de Processo Civil – CPC), de que sua propriedade rural, além de 
pequena, é trabalhada pela família para a própria subsistência. Com a decisão, fixada 
por maioria de votos, o colegiado resolveu divergência sobre se caberia ao devedor – 
como entendia a Terceira Turma – ou ao credor – conforme julgamentos da Quarta 
Turma – fazer prova da situação do imóvel rural com o objetivo de confirmar ou 
afastar a impenhorabilidade. 
“Sob a ótica da aptidão para produzir essa prova, ao menos abstratamente, é certo 
que é mais fácil para o devedor demonstrar a veracidade do fato alegado, pois ele é o 
proprietário do imóvel e, então, pode acessá-lo a qualquer tempo. Demais disso, 
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ninguém melhor do que ele para saber quais atividades rurícolas são desenvolvidas 
no local”, afirmou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi. 
No julgamento, o colegiado também ratificou a jurisprudência segundo a qual a 
impenhorabilidade é mantida mesmo nos casos em que o imóvel foi dado em 
garantia hipotecária pelo proprietário. 
Após a declaração de impenhorabilidade de um imóvel rural em ação de execução, o 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a decisão por considerar que os 
devedores não apresentaram documentos capazes de provar que a família produzia 
no local e dali tirava o seu sustento. 
Para devedores, exploração familiar deveria ser presumida 
No recurso especial, os devedores alegaram que, em se tratando de uma pequena 
propriedade rural, seria presumida a sua exploração em caráter familiar e para a 
própria subsistência. Assim, para os recorrentes, seria ônus do exequente fazer prova 
de que a propriedade não era trabalhada pela família. 
A ministra Nancy Andrighi explicou que, apesar de o artigo 833, inciso VII, do CPC 
garantir a impenhorabilidade da pequena propriedade rural, a legislação não 
esclareceu o que seria a pequena propriedade para esse fim. Em razão dessa lacuna, 
apontou, a jurisprudência tem utilizado o conceito trazido pela Lei 8.629/1993, 
segundo a qual a pequena propriedade corresponde àquela de até quatro módulos 
fiscais (o módulo fiscal é definido por município). 
Segundo a ministra, é pacífico no STJ o entendimento de que incumbe ao devedor 
demonstrar que a propriedade penhorada não ultrapassa quatro módulos fiscais. 
Já em relação à utilização do bem para a economia familiar, a relatora lembrou que 
cabe ao autor da ação o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito e, em 
contraposição, é dever do réu demonstrar o fato extintivo, impeditivo ou 
modificativo desse direito, nos termos do artigo 373 do CPC. Desse modo – concluiu 
a magistrada –, é sobre o executado que recai o encargo de comprovar os requisitos 
para o reconhecimento da impenhorabilidade. 
Lei 8.009/1990 não obriga dono a provar que imóvel seja único para 
moradia 
Em seu voto, Nancy Andrighi destacou que a Quarta Turma, ao reconhecer uma 
presunção relativa de que a pequena propriedade é trabalhada pela família, 
equiparou a impenhorabilidade do pequeno imóvel rural à impenhorabilidade do 
bem de família. Entretanto, a ministra lembrou que, apenas no caso do bem de 
família, não é necessária a demonstração de que o imóvel é único e destinado para 
moradia familiar, porque esse não é um requisito previsto pela Lei 8.009/1990. 
“De forma diversa, o artigo 833, inciso VIII, do CPC/2015 é expresso ao condicionar 
o reconhecimento da impenhorabilidade da pequena propriedade rural à sua 
exploração familiar. Isentar o devedor de comprovar a efetiva satisfação desse 
requisito legal e transferir a prova negativa ao credor importaria em desconsiderar o 
propósito que orientou a criação dessa norma, o qual, repise-se, consiste em 
assegurar os meios para a manutenção da subsistência do executado e de sua 
família”, concluiu a ministra ao manter o acórdão do TJSP. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1913234 
FONTE: STJ 
 



Em contrato de compra e venda de imóvel, é lícito às partes estipular 
correção monetária das parcelas pela Selic 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) que considerou abusiva a 
previsão de correção pela taxa Selic em contrato de compra e venda de imóvel. 
Segundo os ministros, se essa taxa estiver prevista para a correção das parcelas, nada 
impede que seja convencionada a incidência de juros de mora. 
De acordo com os autos, foi ajuizada ação revisional de contrato de compra e venda 
de imóvel com pedido de indenização, sob o argumento de que algumas cláusulas 
contratuais seriam abusivas – entre elas, a que previa a Selic como índice de 
correção. 
A sentença julgou abusiva a aplicação da taxa e determinou a sua substituição pelo 
IGP-M, além da restituição dos valores. Também foram reduzidos os juros de mora 
e a cláusula penal. O TJMS manteve a decisão. 
No recurso especial, a empresa vendedora sustentou que não há ilegalidade na 
correção pela Selic, a qual visa recompor o valor da moeda e remunerar a concessão 
do parcelamento. 
Juros remuneratórios e moratórios podem incidir em um mesmo 
contrato 
A relatora, ministra Nancy Andrighi explicou que, enquanto a correção monetária 
serve para recompor o poder da moeda diante da inflação, os juros podem ter tanto 
a finalidade de recompensar o credor (remuneratórios ou compensatórios) quanto a 
de indenizar pelo atraso no pagamento da dívida (moratórios). 
A ministra observou que, por terem finalidades distintas, os juros remuneratórios e 
os moratórios podem incidir em um mesmo contrato. Ela também destacou o 
entendimento da Segunda Seção do STJ no EREsp 670.117, de que é legal, na venda 
de imóvel na planta, a cobrança de juros compensatórios antes da entrega das 
chaves. 
De acordo com Nancy Andrighi, a taxa Selic, por abranger juros e correção 
monetária, não pode ser cumulada com juros remuneratórios, mas isso não impede 
a cobrança de juros de mora, no caso de atraso no pagamento. 
Para a magistrada, só se poderia falar de cláusula abusiva se houvesse incidência 
simultânea de correção monetária das parcelas pela taxa Selic e de juros 
remuneratórios, “pois se estaria diante de verdadeiro bis in idem”. 
Leia o acórdão no REsp 2.011.360. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2011360 
FONTE: STJ 
 

Estipulante pode cobrar pagamento do seguro de vida em favor de 
beneficiários do segurado 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu 
que a empresa estipulante do contrato de seguro de vida coletivo tem legitimidade 
para ajuizar ação contra a seguradora em defesa do cumprimento das obrigações 
pactuadas. 
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No caso dos autos, a estipulante ajuizou ação para cobrar a indenização securitária 
que a seguradora teria se negado a pagar sob a alegação de que o segurado falecido 
tinha mais de 65 anos, idade não abrangida pelo contrato coletivo. 
O juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, por entender 
que a estipulante não possuía legitimidade ativa. O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) deu parcial provimento à apelação da estipulante e reverteu esse 
entendimento. 
Ao STJ, a seguradora sustentou que a estipulante não tem legitimidade para exigir 
judicialmente o pagamento do seguro de vida em grupo, pois atua somente como 
mandatária dos segurados. 
Estipulante pagou para obter o benefício securitário para terceiros 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, observou que, segundo a 
jurisprudência do STJ, a estipulante age apenas como interveniente, na condição de 
mandatária do segurado, agilizando o procedimento de contratação do seguro. Por 
isso, segundo a magistrada, o STJ entende que a estipulante não tem legitimidade 
para figurar no polo passivo de ação que visa o pagamento de indenização 
securitária. 
No entanto, a ministra destacou que a situação é diferente quando se trata de 
legitimidade ativa, pois, na estipulação em favor de terceiros, tanto a estipulante 
quanto os beneficiários podem exigir do prestador de serviço o cumprimento da 
obrigação (artigo 436, parágrafo único, do Código Civil). 
Dessa forma, Nancy Andrighi concluiu que deve ser reconhecida a legitimidade da 
estipulante, até porque ela pagou para beneficiar terceiros, e o eventual 
descumprimento de obrigações contratuais pela seguradora lhe traz prejuízos. 
“Apesar de, em princípio, a estipulante não possuir legitimidade passiva em ações 
nas quais pleiteia-se o pagamento de indenizações securitárias, em se tratando de 
ação que questiona o cumprimento das obrigações firmadas entre as partes 
contratantes, merece ser reconhecida a legitimidade ativa da mandatária”, declarou 
a relatora ao negar provimento ao recurso especial. 
Leia o acórdão no REsp 2.004.461. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2004461 
FONTE: STJ 
 

É possível emitir duplicata com valor calculado na cláusula take or pay 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível a emissão 
de duplicata fundada em contrato de compra e venda com a indicação de valor 
calculado com base na cláusula take or pay. 
Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) que declarou a nulidade de duplicatas emitidas com base na cláusula 
take or pay sob o argumento de que ela estabelece um consumo mínimo e não 
representa efetiva compra e venda. 
A controvérsia envolveu ação declaratória de nulidade de duplicatas ajuizada por 
uma indústria de bebidas contra uma fornecedora de gás. As empresas mantinham 
contrato com cláusula de consumo mínimo, considerada válida pelo juízo de 
primeiro grau. 
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A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que a cláusula take or pay 
consiste em disposição contratual por meio da qual o comprador se obriga a pagar 
por uma quantidade mínima especificada no contrato, ainda que o insumo não seja 
entregue ou consumido. 
“Uma das partes assume a obrigação de pagar pela quantidade mínima de bens ou 
serviços disponibilizada, independentemente da flutuação da sua demanda”, 
afirmou a ministra, acrescentando que as principais finalidades da cláusula são 
alocar riscos entre as partes e garantir o fluxo de receitas para o vendedor. 
Natureza jurídica da cláusula take or pay 
Por contemplar obrigação de pagar quantia, a cláusula take or pay diz respeito à 
própria obrigação principal, disse Nancy Andrighi. Para ela, diversamente da 
cláusula penal, a take or pay não pressupõe a inexecução da obrigação principal, mas 
compõe a obrigação, já que define o valor a ser pago pela disponibilização de um 
volume específico de produtos e serviços. 
“Portanto, a cláusula take or pay tem natureza obrigacional, e não penal, motivo pelo 
qual está sujeita ao regime geral do direito das obrigações”, ressaltou. 
Todavia, segundo a ministra, deve ser avaliada, em cada hipótese, a finalidade dos 
contratantes na estipulação da cláusula, conforme o artigo 112 do Código Civil (CC). 
Isso porque não deve ser descartada a hipótese de as partes denominarem 
determinada disposição contratual como take or pay quando, na verdade, se trata de 
uma cláusula penal. 
Emissão de duplicata com base em contrato de fornecimento de gás 
Em sua fundamentação, Nancy Andrighi observou que a duplicata é título de crédito 
causal, com emissão fundada em uma compra e venda mercantil ou em uma 
prestação de serviços. 
No caso julgado, ela considerou o contrato de fornecimento de gases um contrato de 
compra e venda, como o previsto no artigo 481 do CC, por existir a obrigação de 
fornecimento de certa quantidade de gás em troca de certa quantia em dinheiro. 
Assim, para a magistrada, considerando a natureza obrigacional da cláusula take or 
pay, a inserção dessa espécie de disposição negocial em contrato de compra e venda 
de gases não deturpa o negócio jurídico, que não deixa de ser considerado uma 
compra e venda. 
“O cálculo do montante devido com base na cláusula take or pay não quer dizer que 
não houve uma efetiva compra e venda. Na realidade, existe um contrato de compra 
e venda, mas, em determinada época, em razão de o consumo do produto ou serviço 
ter sido inferior ao mínimo disponibilizado, o preço devido foi calculado nos moldes 
do previsto na cláusula take or pay”, afirmou. 
Ao dar provimento ao recurso especial da empresa de gases, Nancy Andrighi 
observou ser possível emitir duplicata fundada em contrato de compra e venda com 
valor calculado com base na cláusula take or pay. 
Leia o acórdão no REsp 1.984.655. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1984655 
FONTE: STJ 
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Teoria do desvio produtivo não se aplica fora das relações de consumo 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso 
especial em que se buscava o pagamento de indenização pela demora na 
transferência definitiva de um imóvel, após a conclusão do inventário, com base na 
aplicação da teoria do desvio produtivo. 
Para o colegiado, não há no caso situação de desigualdade ou vulnerabilidade que 
justifique a aplicação da teoria, visto que a relação jurídica estabelecida entre as 
partes é estritamente de direito civil. 
Na origem, foi ajuizada ação de obrigação de fazer para que os réus concluíssem o 
inventário, possibilitando assim a adjudicação de imóvel já comprado pelos autores. 
Também foi requerida a condenação dos réus ao pagamento de indenização por 
danos morais. 
Tribunal de origem entendeu que os autores não tinham direito à 
indenização 
O juiz extinguiu o processo sem resolução de mérito com relação à obrigação de fazer 
e julgou improcedente o pedido de indenização de danos morais. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) rejeitou a aplicação da teoria do desvio 
produtivo, entendendo que os autores não tinham direito à indenização pelo atraso 
na transferência do imóvel, e negou provimento à apelação. 
No recurso especial, os autores sustentaram que a perda de tempo decorrente de 
problemas relacionados ao descumprimento contratual, ao qual não deram causa, 
seria indenizável com base na teoria do desvio produtivo, que também poderia ser 
aplicada no âmbito exclusivo do direito civil – ou seja, fora das relações de consumo. 
Teoria exige situações de desigualdade e vulnerabilidade 
A relatora na Terceira Turma, ministra Nancy Andrighi, esclareceu que a teoria do 
desvio produtivo tem lugar nas relações de consumo, em razão da desigualdade e da 
vulnerabilidade entre as partes, não podendo, dessa forma, ser aplicada nas relações 
jurídicas regidas exclusivamente pelo direito civil. 
A ministra observou que o dano por desvio produtivo do consumidor está inserido 
no contexto da expansão dos danos indenizáveis, que vão além dos clássicos danos 
materiais e morais. 
“Para os seus partidários, a referida teoria seria aplicável sempre que o fornecedor 
buscar se eximir da sua responsabilidade de sanar os infortúnios criados aos 
consumidores de forma voluntária, tempestiva e efetiva, levando a parte vulnerável 
da relação a desperdiçar o seu tempo vital e a desviar de suas atividades existenciais 
para solucionar o problema que lhe foi imposto”, explicou. 
Segundo a magistrada, todos os precedentes do STJ nos quais se aplicou a teoria do 
desvio produtivo tratavam de relações jurídicas de consumo. 
A relatora apontou que, por ser o direito do consumidor um ramo especial do direito, 
com autonomia e lógica de funcionamento próprias, sua doutrina não pode ser 
livremente importada por outros ramos do ordenamento jurídico. “A importação 
acrítica de doutrinas e teorias, sem o rigor e a coerência necessários, é um dos mais 
graves desafios enfrentados pelo direito civil contemporâneo”, comentou Nancy 
Andrighi. 
Leia o acórdão no REsp 2.017.194. 
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2017194 
FONTE: STJ 
 

CDC não se aplica a contratos de empréstimo para capital de giro 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu 
que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) não pode ser aplicado à relação 
jurídica oriunda da contratação de empréstimo para estímulo de atividade 
empresarial. 
A controvérsia teve origem em ação revisional de empréstimos para capital de giro 
ajuizada por uma empresa contra uma cooperativa de crédito, com o objetivo de 
rever os encargos convencionados em cédulas de crédito bancário. No curso da ação, 
a pedido da autora e com fundamento no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, o juízo de 
primeiro grau determinou a inversão do ônus da prova. 
O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), ao manter a decisão, concluiu pela 
incidência da proteção do CDC, sob o fundamento de que a legislação consumerista 
é aplicável às cooperativas de crédito, que se equiparam às instituições financeiras. 
Segundo o TJMT, a teoria finalista mitigada permitiria considerar consumidora a 
pessoa física ou jurídica que, embora não seja tecnicamente a destinatária final do 
produto ou serviço, comprove sua vulnerabilidade. 
Ao STJ, a cooperativa sustentou que a autora da ação não pode ser considerada 
destinatária final do serviço, uma vez que o contrato de capital de giro tem como 
finalidade exclusiva o estímulo para aquisição de insumos e pagamento de despesas 
empresariais. 
Processo não traz prova de vulnerabilidade 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, observou que o STJ possui 
orientação no sentido de que o CDC se aplica às cooperativas de crédito, na medida 
em que elas integram o Sistema Financeiro Nacional e, portanto, são equiparadas às 
instituições financeiras. 
A magistrada destacou, entretanto, que, embora a recorrente seja uma cooperativa 
de crédito, a recorrida não pode ser considerada consumidora, pois a aplicação do 
CDC à relação entre elas exigiria a demonstração de que há determinada 
vulnerabilidade capaz de colocar a sociedade empresária contratante em situação de 
desvantagem ou desequilíbrio diante da contratada – o que não ficou comprovado 
no processo. 
Objetivo do financiamento era incrementar atividade lucrativa 
Nancy Andrighi lembrou que, de acordo com os autos, foi contratado financiamento 
bancário para capital de giro, destinado a incrementar atividade produtiva e 
lucrativa, o que impede o enquadramento da empresa contratante no conceito de 
consumidora. 
A relatora apontou que, nos termos da jurisprudência do STJ, o CDC é inaplicável na 
contratação de negócios jurídicos e empréstimos para fomento da atividade 
empresarial, uma vez que a contratante não é considerada destinatária final do 
serviço. Segundo a magistrada, não se pode admitir, portanto, a aplicação do CDC a 
contrato bancário celebrado por pessoa jurídica para obtenção de capital de giro. 



“Inexistindo relação de consumo entre as partes, mas, sim, relação de insumo, 
afasta-se a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e seus regramentos 
protetivos decorrentes, como a inversão do ônus da prova ope judicis (artigo 6º, 
inciso VIII, do CDC)”, concluiu a magistrada ao dar provimento ao recurso especial 
da cooperativa de crédito. 
Leia o acórdão no REsp 2.001.086. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2001086 
FONTE: STJ 
 

STJ afasta aplicação do CDC e nega redução da taxa de ocupação de imóvel 
com alienação fiduciária 

No sistema de financiamento de imóvel com alienação fiduciária, caso o comprador 
inadimplente permaneça no local mesmo após a consolidação da propriedade em 
favor do credor, este tem direito à taxa pela ocupação indevida, a qual é fixada em 
1% ao mês ou fração sobre o valor atualizado do bem, nos termos do artigo 37-A da 
Lei 9.514/1997, e não admite redução pelo Judiciário. 
O entendimento foi estabelecido por maioria de votos pela Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que havia reduzido a taxa de ocupação 
para 0,5%, por considerar que, no caso dos autos, o percentual de 1% colocaria o 
consumidor em condição de excessiva onerosidade. 
No julgamento, aplicando o princípio da especialidade, a Terceira Turma afastou a 
incidência do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e do artigo 402 do Código 
Civil. 
De acordo com os autos, após tentativa frustrada de anulação do contrato pelos 
compradores, a propriedade do bem foi consolidada em nome da construtora. 
Apesar da decisão judicial desfavorável, os compradores permaneceram na posse do 
bem durante mais de um ano e meio. Em razão do tempo de permanência no imóvel, 
o juiz de primeiro grau fixou a taxa de ocupação em 0,5% – sentença mantida pelo 
TJDFT. 
Conflito aparente de normas deve ser resolvido com base no critério da 
especialidade 
No voto que prevaleceu na Terceira Turma do STJ, o ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva explicou que, embora o voto condutor tenha analisado a controvérsia a partir 
do artigo 402 do Código Civil, a questão sobre as consequências da ocupação 
indevida de imóvel pelo devedor fiduciante está regulada especificamente pelo artigo 
37-A da Lei 9.514/1997, com redação dada pela Lei 13.465/2017. 
Segundo o ministro, havendo mais de uma norma que, em tese, incida sobre o 
mesmo fato jurídico, é necessário considerar os critérios de especialidade e de 
cronologia estabelecidos pelo artigo 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro. 
“A partir desses parâmetros, é pacífica na jurisprudência desta corte a compreensão 
de que, em face de uma (aparente) antinomia normativa, a existência de lei posterior 
e especial regendo o tema determina a norma aplicável à hipótese concreta”, 
afirmou. 
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O ministro também citou jurisprudência do STJ no sentido de que, na hipótese dos 
autos, também não são aplicáveis as regras do CDC, exatamente em razão do critério 
da especialidade das normas. Como consequência, ele considerou plenamente 
aplicável o artigo 37-A da Lei 9.514/1997, de forma a autorizar a incidência da taxa 
de ocupação no percentual de 1% sobre o valor atualizado do imóvel. 
Leia o acórdão no REsp 1.999.485. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1999485 
FONTE: STJ 
 

Guarda compartilhada não impede mudança da criança para o exterior 

Na guarda compartilhada, não se exige a custódia física conjunta da criança, motivo 
pelo qual é possível que esse regime seja fixado mesmo quando os pais morem em 
países diferentes. Essa flexibilidade do compartilhamento da guarda não afasta, 
contudo, a possibilidade de convivência da criança com ambos os genitores e a 
divisão de responsabilidades – o que pode ser feito com o suporte da tecnologia. 
O entendimento foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao restabelecer sentença que autorizou a mudança de uma criança para a 
Holanda, em companhia da mãe. No mesmo ato, o juiz fixou o regime de guarda 
compartilhada e definiu parâmetros de convivência em favor do pai, que mora no 
Brasil. 
A sentença havia sido reformada em segunda instância. O tribunal, mantendo a 
guarda compartilhada, determinou que a convivência presencial com o pai fosse 
quinzenal, o que impediria a fixação do lar do menor na Holanda. A corte considerou 
que a criança tinha laços familiares fortes também com a família paterna, e, por isso, 
não seria adequado ela morar no exterior. 
Para a relatora, filho sob guarda compartilhada deve ter uma residência 
principal 
Relatora do recurso especial da mãe, a ministra Nancy Andrighi lembrou que a 
guarda compartilhada não se confunde com o regime de guarda alternada. No caso 
do sistema compartilhado, ressaltou, não é apenas possível, mas desejável, que seja 
definida uma residência principal para os filhos. 
“Na guarda alternada, por sua vez, há a fixação de dupla residência, de modo que a 
prole residirá com cada um dos genitores por determinado período, ocasião em que 
cada um deles, individual e exclusivamente, exercerá a guarda dos filhos”, completou 
a ministra. 
Segundo a relatora, a guarda compartilhada não exige que a custódia física da criança 
seja exercida de maneira conjunta, nem é obrigatório haver tempo de convívio 
igualitário entre os pais. Essas definições, apontou, são extremamente flexíveis nesse 
regime, e são ponderadas pelo juiz a partir de cada caso concreto, sempre 
considerando o melhor interesse da criança. 
Na Holanda, criança terá acesso a oportunidades de cultura, educação e 
lazer 
No caso dos autos, Nancy Andrighi reconheceu que a alteração do lar de referência 
da criança para outro país vai provocar modificação substancial nas relações 
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familiares e deve gerar dificuldades de adaptação na rotina e no modo de convivência 
das pessoas envolvidas. 
Entretanto, a ministra enfatizou os potenciais benefícios que a criança terá ao morar 
na Holanda – país que ocupa o 10º lugar no ranking do Índice de Desenvolvimento 
Humano das Nações Unidas –, como novas experiências culturais, aquisição de 
conhecimentos linguísticos e acesso a oportunidades de educação, ciência e lazer. 
“Segundo o cuidadoso plano de convivência desenvolvido pelo juiz em primeiro grau, 
com o qual a recorrente implicitamente concordou (eis que não impugnou a 
questão), existe a previsão de retorno da criança ao Brasil em todos os períodos de 
férias até completar 18 anos (com custos integralmente suportados pela recorrente), 
utilização ampla e irrestrita de videochamadas ou outros meios tecnológicos de 
conversação e a convivência diária quando o recorrido estiver na Holanda”, concluiu 
a relatora ao restabelecer a sentença. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 

Ação de exigir contas pode ser ajuizada sem prévio requerimento 
administrativo, mas requer demonstração de controvérsia 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu 
que o prévio requerimento administrativo não é condição indispensável para o 
ajuizamento da ação de exigir contas, mas o interesse processual, no caso, pressupõe 
a existência de controvérsia entre as partes. Segundo o colegiado, com exceção das 
hipóteses previstas em lei, as contas serão prestadas na via extrajudicial. 
Os ministros negaram provimento ao recurso especial de um investidor que ajuizou 
ação para obter informações do banco sobre a destinação dos recursos aplicados por 
ele em contas relacionadas ao Fundo 157. 
Em decisão interlocutória, o juízo reconheceu a obrigação do banco de prestar 
contas. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), considerando que o 
autor não apresentou pedido prévio ao banco na via administrativa, extinguiu a ação 
sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir. 
Ao STJ, o investidor disse ter enviado o requerimento extrajudicial por meio de carta 
com aviso de recebimento, mas alegou que o pedido administrativo não seria 
necessário para o ajuizamento da ação de exigir contas. 
Interesse de agir está caracterizado quando há resistência à pretensão 
da parte autora 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, comentou que o interesse de agir, 
para o ajuizamento da ação de exigir contas, só pode ser reconhecido quando houver 
recusa ou atraso em prestar as informações, ou quando as contas prestadas não 
forem aprovadas, ou ainda se houver divergência quanto à existência ou ao montante 
do saldo credor ou devedor. 
“O interesse de agir é condição da ação caracterizada pelo binômio necessidade-
adequação: necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de 
provimento e procedimento desejados. O interesse processual pressupõe a alegação 
de lesão a interesse. Afinal, se inexistente pretensão resistida, não há lugar à 
invocação da atividade jurisdicional”, afirmou Nancy Andrighi. 



De acordo com a magistrada, no caso julgado, o autor apenas buscou saber quais 
investimentos foram realizados com seu dinheiro – sem comprovar o pedido 
administrativo prévio –, o que caracterizou a falta de interesse de agir e resultou na 
inexistência de lide e na impossibilidade de intervenção do Poder Judiciário. 
Pedido administrativo não é o único meio para comprovar interesse 
processual 
A ministra observou, no entanto, que “o prévio requerimento administrativo não 
solucionado em prazo razoável comprova o interesse de exigir as contas 
judicialmente, mas não é o único meio para tanto”; por isso, não é requisito 
indispensável à propositura da ação. 
Apesar disso, o envio de carta com aviso de recebimento ao banco não foi 
considerado pelo TJRS como prévio requerimento administrativo, e, segundo a 
relatora, para alterar esse entendimento, seria necessário o reexame das provas, o 
que é vedado em recurso especial pela Súmula 7. 
Nancy Andrighi afastou, ainda, a existência de omissões no acórdão do tribunal local. 
“As matérias impugnadas foram enfrentadas de forma fundamentada no julgamento 
do recurso, tendo o tribunal de origem concluído, com base no direito que entendeu 
aplicável à espécie, pela ausência de interesse de agir”, concluiu a ministra ao negar 
provimento ao recurso especial. 
Leia o acórdão no REsp 2.000.936. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2000936 
FONTE: STJ 
 

STJ admite interposição direta de agravo de instrumento contra ordem de 
penhora 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nada impede a 
interposição direta do recurso de agravo de instrumento – sem a prévia utilização do 
procedimento de impugnação previsto no artigo 525, parágrafo 11, do Código de 
Processo Civil (CPC) – contra decisão que determina a penhora de bens na fase de 
cumprimento de sentença. 
O recurso especial analisado pelo colegiado derivou de ação de cobrança de 
honorários advocatícios sucumbenciais, em fase de cumprimento de sentença. 
Durante o processo, uma decisão interlocutória deferiu o pedido de penhora, e o 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) deu provimento ao agravo de 
instrumento do devedor, considerando não haver óbice à interposição do recurso 
sem a prévia impugnação por simples petição prevista no CPC. 
No recurso especial apresentado ao STJ, os credores alegaram violação do CPC, 
argumentando não ser cabível a interposição direta do agravo sem a prévia utilização 
do procedimento de impugnação, sob pena de supressão de instância. 
CPC não criou condição de admissibilidade do recurso 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o parágrafo 11 do artigo 525 do 
CPC faculta ao executado alegar por simples petição, no prazo de 15 dias, questões 
relativas a fatos supervenientes ao término do prazo para impugnação ou à validade 
e à adequação da penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes. 
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“Extrai-se da literalidade do referido dispositivo legal que, ao dispor que as questões 
nele elencadas ‘podem ser arguidas por simples petição’, não estabelece um dever ou 
ônus ao executado – muito menos uma condição de admissibilidade de eventual 
recurso –, mas sim uma faculdade, que pode ou não ser utilizada pelo devedor na 
medida do seu interesse”, observou a ministra. 
Legislação assegura posição mais favorável ao devedor 
Nancy Andrighi acrescentou que a finalidade da norma debatida é garantir uma 
posição mais favorável ao devedor, na medida em que facilita a veiculação de 
determinadas teses defensivas na fase de cumprimento de sentença. 
Para a magistrada, reconhecer o não cabimento do recurso de agravo de 
instrumento, impondo ao executado o dever de se defender previamente por meio 
de simples petição, significaria, a rigor, interpretar o dispositivo legal 
contrariamente à sua própria finalidade – o que não deve ser admitido. 
No entender da magistrada, considerar a prévia apresentação de simples petição, na 
forma prevista pelo CPC, como requisito indispensável à interposição do agravo de 
instrumento “significaria, mediante interpretação ampliativa, a criação de requisito 
de admissibilidade não previsto na lei”, o que, segundo ela, afronta a regra de 
hermenêutica segundo a qual as exceções devem ser interpretadas restritivamente. 
Leia o acórdão no REsp 2.023.890. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2023890 
FONTE: STJ 
 
 

Rescisória deve comprovar que prova nova anterior ao julgamento era 
desconhecida ou não pôde ser juntada 

Para a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a apresentação de nova 
prova, mesmo sendo preexistente ao julgamento, justifica o acolhimento da ação 
rescisória, caso não tenha sido juntada ao processo originário por impossibilidade 
ou por desconhecimento do interessado. 
O entendimento foi reafirmado pelo colegiado ao negar ação rescisória contra 
acórdão da Primeira Turma que, mantendo decisão monocrática, entendeu que o 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) não poderia, em reexame necessário e 
sem recurso voluntário da parte interessada, ter elevado condenação imposta ao 
Fundo Único de Previdência Social do Rio de Janeiro para incluir gratificação à viúva 
de um servidor falecido. 
No pedido rescisório, a parte autora alegou, entre outros fundamentos, que houve 
erro de fato, pois o acórdão do TJRJ não teria prejudicado a Fazenda estadual, já que 
apenas reconheceu que a gratificação deveria ser integrada aos vencimentos do 
servidor falecido. A parte também citou a existência de documento novo segundo o 
qual a gratificação foi estendida para todos os servidores equiparados ao funcionário 
falecido. 
Erro que justifica o pedido rescisório não pode ser mera intepretação do 
julgamento 
Relator da ação rescisória, o ministro Mauro Campbell Marques comentou que um 
equívoco fático pode motivar a rescisão de um julgamento, porém esse suposto erro 
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não pode ser apontado por um simples critério interpretativo. Nesse sentido, o 
ministro destacou posições da doutrina que consideram erro de fato quando a 
decisão questionada admitir fato inexistente ou, ainda, quando considerar 
inexistente fato efetivamente ocorrido, nos termos do artigo 966, parágrafo 1º, do 
Código de Processo Civil (CPC). 
No caso dos autos, o relator comentou que não houve comprovação do erro de fato, 
tendo em vista que a decisão discutida analisou o centro da controvérsia: a 
possibilidade de inclusão de vantagem paga aos servidores ativos no cálculo da 
pensão dos inativos que tinham direito ao benefício integral. 
Autora não comprovou como ela foi impedida de usar a prova na fase de 
conhecimento 
Mauro Campbell Marques também citou precedentes do STJ no sentido de que o 
documento novo que permite o manejo da rescisória, com base no artigo 485, inciso 
VII, do CPC de 1973, é aquele já existente à época da decisão rescindenda, mas que 
era ignorado pelo autor ou do qual ele não pôde fazer uso. 
Na hipótese analisada, o ministro ressaltou que a interessada defendeu a existência 
de documento que lhe seria favorável de forma extremamente sucinta na petição 
inicial, o que não foi suficiente para explicar por que ela não teve conhecimento desse 
documento, ou, ainda, por qual motivo teria sido impedida de apresentá-lo na fase 
de conhecimento do processo original. 
“Dessa forma, o vício redibitório previsto no artigo 966, VII, do CPC/2015 não se faz 
presente nos autos, pois não houve demonstração de que o documento indicado 
como novo, apesar de preexistente à coisa julgada, era ignorado pelo interessado ou 
de impossível obtenção para utilização no processo que formou o julgado ora 
rescindendo”, concluiu o ministro. 
Leia o acórdão na AR 5.196. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
AR 5196 
FONTE: STJ 
 

Recolhimento em dobro evita deserção do recurso quando há falha na 
comprovação do preparo 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o pagamento 
em dobro das despesas recursais afasta a deserção, mesmo que o recolhimento do 
primeiro preparo não tenha sido comprovado de forma adequada no ato de 
interposição do recurso. O entendimento foi aplicado para reverter decisão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que negou seguimento a uma apelação 
por deserção, com base na ausência de comprovação do preparo recursal. 
De acordo com a Terceira Turma, a decisão da corte de segunda instância foi 
inadequada por considerar que o artigo 1.007, parágrafo 4º, do Código de Processo 
Civil (CPC) se aplicaria apenas no caso de não haver comprovação alguma do 
preparo. Na situação analisada, entretanto, o recolhimento foi atestado, mas de 
maneira errada. 
Ao julgar a apelação deserta, o TJMG apontou que o apelante juntou apenas cópia 
do comprovante de pagamento; intimado para apresentar a via original do 
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comprovante, em vez de exibir o documento, fez um novo pagamento, dessa vez em 
dobro. 
No recurso especial submetido ao STJ, a defesa alegou uma série de violações ao CPC 
– entre elas, de normas atinentes ao preparo e do disposto no artigo 932, parágrafo 
único. 
Cópia da guia de pagamento pode comprovar recolhimento do preparo 
Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, não há necessidade de apresentação 
do comprovante original de pagamento do preparo. Ela lembrou que o código 
processual se limita a impor o dever de comprovar o recolhimento e que o princípio 
da instrumentalidade das formas valida atos que, mesmo praticados de maneira 
diversa da prescrita, alcançam a sua finalidade precípua. 
“Nessa linha de raciocínio, a cópia da guia de pagamento constitui meio idôneo à 
comprovação do recolhimento do preparo, afastando a deserção, desde que 
preenchida com todos os dados indispensáveis à sua vinculação ao processo”, 
fundamentou a relatora. 
A magistrada comentou o fato de que o comprovante juntado no ato de interposição 
do recurso, além de ser uma cópia, não se referia à guia de recolhimento respectiva. 
Porém, conforme destacou, “em nenhum momento o recorrente questionou tal 
constatação, optando, logo após ter sido intimado, por recolher em dobro o preparo 
e requerendo o conhecimento da apelação”. 
Comprovação equivocada também significa ausência de pagamento do 
preparo 
Nancy Andrighi explicou que o CPC prevê duas hipóteses de irregularidade no 
preparo recursal: quando o valor recolhido é insuficiente, caso em que o recorrente 
deve ser intimado para complementá-lo em cinco dias; e quando não há 
comprovação do preparo, caso em que a parte deve ser intimada, na pessoa de seu 
advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção. 
O TJMG entendeu que a segunda hipótese não se aplicaria à controvérsia analisada, 
pois o recorrente recolheu o preparo, mas o comprovou de forma equivocada. Nessa 
interpretação, o parágrafo 4º do artigo 1.007 do CPC seria restrito à situação em que 
não há nenhuma comprovação. 
Para Nancy Andrighi, no entanto, a lei abrange tanto aquele que não comprovou de 
forma alguma quanto aquele que comprovou equivocadamente, pois, em ambas as 
situações, o pagamento não foi atestado. 
Seria contraditório – concluiu a relatora – permitir o recolhimento em dobro para 
afastar a deserção quando o recorrente não comprovou o pagamento, mas vedar essa 
possibilidade àquele que recolheu o preparo e tentou comprová-lo, mas o fez de 
maneira equivocada. 
Leia o acórdão no REsp 1.996.415. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1996415 
FONTE: STJ 
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Exclusão de litisconsorte passivo pode gerar honorários abaixo do mínimo 
legal 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, decidiu que, 
em caso de exclusão de litisconsorte passivo ainda no início do trâmite processual, 
sem oposição do autor, os honorários advocatícios devidos ao advogado da parte 
excluída podem ser fixados abaixo do mínimo legal previsto na regra geral do artigo 
85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (CPC). 
No caso dos autos, um homem ajuizou ação de adjudicação compulsória contra duas 
pessoas, com o objetivo de suprir suposta falta de outorga de escritura de três 
imóveis. Uma das rés requereu a extinção da ação em relação a si por ilegitimidade 
passiva, fato que não teve oposição do autor da ação. 
O juízo de primeiro grau acolheu o pedido e extinguiu o feito em relação a essa ré, 
condenando o autor a pagar honorários de sucumbência arbitrados por equidade em 
R$ 2 mil, com base no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC. 
A ré interpôs agravo de instrumento na tentativa de aumentar o valor, alegando que 
o juiz deveria ter aplicado a regra do parágrafo 2º do artigo 85 do CPC. Ela sustentou 
que as situações elencadas no parágrafo 8º não se aplicariam ao caso, pois o valor 
dado à causa, cerca de R$ 2 milhões, não é baixo, nem irrisório ou inestimável. 
Caso tem precedente na jurisprudência do STJ 
O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) concordou com o arbitramento por equidade, 
pois entendeu que, do contrário, o advogado receberia honorários excessivos, 
levando-se em consideração o valor da ação, e desproporcionais ao trabalho 
desenvolvido, configurando enriquecimento sem causa. 
No STJ, o relator do recurso da ré excluída, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
citou o julgamento do REsp 1.760.538, no qual a Terceira Turma concluiu que o juiz, 
ao reconhecer a ilegitimidade de um dos litisconsortes passivos e excluí-lo da lide, 
não está obrigado a fixar em seu benefício honorários sucumbenciais mínimos de 
10% sobre o valor da causa. 
Segundo o ministro, naquele julgado ficou estabelecido que o artigo 85, parágrafo 
2º, do CPC, ao definir honorários mínimos de 10%, teve em vista decisões judiciais 
que, com ou sem julgamento de mérito, abrangessem a totalidade das questões 
submetidas a juízo. 
Na ocasião, a turma julgadora decidiu que os honorários devem ser arbitrados de 
forma proporcional à parcela do pedido efetivamente apreciada, quando se tratar de 
julgamento parcial da lide. 
Hipótese dos autos é semelhante à que ocorre na substituição do réu 
Mesmo reconhecendo a possibilidade de fixação dos honorários abaixo do mínimo 
legal previsto no parágrafo 2º do artigo 85, Sanseverino entendeu que, no caso sob 
análise, a verba deveria ser aumentada. 
O relator destacou que a hipótese dos autos é muito semelhante à de substituição do 
réu, situação na qual o parágrafo único do artigo 338 do CPC determina que o autor 
pague honorários de 3% a 5% sobre o valor da causa ao procurador do réu excluído. 
“Levando-se em consideração a parca complexidade da demanda, o tempo de 
duração da lide até a exclusão da demandada e o trabalho desempenhado até aquele 
incipiente momento, entendo adequado a majoração da verba honorária para 3% 



sobre o valor atualizado da causa, em decorrência da extinção da ação sem resolução 
de mérito”, declarou o ministro. 
Leia o acórdão no REsp 1.935.852. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1935852 
FONTE: STJ 
 

STJ vai definir em repetitivo se OAB pode cobrar anuidade das sociedades 
de advogados 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) vai definir se “os conselhos seccionais da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) podem, à luz da Lei 8.906/1994, instituir e cobrar 
anuidade das sociedades de advogados”. Foram selecionados dois recursos como 
representativos da controvérsia, cadastrada como Tema 1.179: os Recursos Especiais 
2.015.612 e 2.014.023. A relatoria é do ministro Gurgel de Faria. 
O colegiado determinou a suspensão do andamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão e tramitem no 
território nacional, nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil. 
Confirmação da abrangência do tema 
No voto pela afetação do Recurso Especial 2.015.612, o relator mencionou que ele foi 
qualificado como representativo de controvérsia pelo presidente da Comissão 
Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ, ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, tendo em vista a existência de 209 acórdãos sobre a mesma matéria 
jurídica na corte de origem. 
Gurgel de Faria destacou que o recurso foi interposto pela OAB contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que entendeu ser inexigível, por ausência 
de previsão legal, a cobrança de anuidade da sociedade de advogados. 
A entidade sustenta que agiu dentro de suas atribuições legais, já que a contribuição 
anual é devida por seus inscritos, o que inclui as pessoas físicas – advogados – e as 
sociedades de advocacia, inscritas no conselho seccional competente. 
O relator salientou que o caso já foi enfrentado pelo tribunal regional, com o 
esgotamento da instância ordinária, sendo observada a exigência do artigo 105, 
inciso III, da Constituição Federal. Conforme explicou o ministro, o tema foi 
devidamente analisado no acórdão recorrido, o que demonstra o prequestionamento 
do artigo 46 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). 
Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento 
por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e 
as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Leia o acórdão de afetação no REsp 2.015.612. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=166889340&registro_numero=202002701390&peticao_numero=&publicacao_data=20221110&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=177984088&registro_numero=202202270629&peticao_numero=202200IJ2201&publicacao_data=20230215&formato=PDF


Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2015612 
REsp 2014023 
FONTE: STJ 
 

 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ 

 
Comprador que não registra o imóvel e gera, para o vendedor, cobrança 
de cotas condominiais que o primeiro não pagou, deve indenizá-lo 
 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 
MATRICULA DO IMOVEL 
AUSÊNCIA DE REGISTRO 
COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS 
DESPESAS NÃO PAGAS 
OMISSÃO DOS COMPRADORES 
DANO MORAL 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEL. COMPRADORES QUE NÃO REGISTRARAM O IMÓVEL EM SEU 
NOME, MALGRADO PREVISTO NO CONTRATO. AUTORA, ORA VENDEDORA, 
QUE SOFREU COBRANÇA JUDICIAL PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS NÃO 
PAGAS APÓS A VENDA, SOFRENDO RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 
COMPRADORES, ORA RÉUS, QUE APÓS SEREM INCLUÍDOS NO POLO 
PASSIVO DA MENCIONADA AÇÃO DE COBRANÇA, NADA MENCIONARAM. 
DANO MORAL CABALMENTE COMPROVADO. JUSTIFICATIVA DE QUE O 
DANO FOI GERADO PELO CONDOMÍNIO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE 
AFASTAR A RESPONSABILIDADE DOS RÉUS, POIS GRAÇAS A SUA OMISSÃO, 
A AUTORA SOFREU GRAVE DESGASTE EMOCIONAL. DANO MORAL FIXADO 
EM VALOR MODESTO. MANUTENÇÃO DO VALOR, TRATANDO-SE DE 
RECURSO EXCLUSIVO DOS RÉUS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0027267-34.2020.8.19.0068 – APELAÇÃO 
DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CESAR FELIPE CURY 

Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 2/2023 
 
Arrematante de imóvel em processo judicial pode requerer, nos mesmos 
autos, decisão para obter o registro da propriedade 
 
COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL 
MODO ORIGINÁRIO DE AQUISIÇÃO DE PROPRIEDADE 
REGISTRO DA PROPRIEDADE PLENA DO BEM 
DEFERIMENTO 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.95177


AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO 
IMÓVEL. PEDIDO VOLTADO PARA O REGISTRO DA PROPRIEDADE PLENA DO 
CITADO BEM. INDEFERIMENTO. INSATISFAÇÃO DA ARREMATANTE. 1. 
Compulsando os autos, constata-se que as teses expostas neste recurso de agravo de 
instrumento merecem prosperar, haja vista que a arrematação judicial de imóvel 
constitui modo originário de aquisição da propriedade, natureza jurídica que afasta, 
por si só, qualquer óbice ao deferimento do registro solicitado. 2. Ademais, ciente de 
que a obtenção da propriedade se perfaz, na arrematação, desvinculada de relação 
anterior, não há que se falar em violação ao princípio da continuidade registral. 3. 
Por tais razões e considerando desnecessário se impor à parte recorrente 
(arrematante) o ajuizamento de demanda autônoma, para fins de alcançar o registro 
da propriedade plena do imóvel, exigência contrária aos princípios da razoabilidade, 
celeridade e economia processual, denota-se imperioso concluir pela reforma da 
decisão ora atacada. 4. Oportunamente, no mesmo contexto de cobranças de 
obrigações propter rem, no qual se encontra destacado o fato de que o próprio bem 
imóvel responde pela quitação do débito, não importando a titularidade exercida, 
esta Egrégia Corte Fluminense e o Tribunal da Cidadania vêm se posicionando de 
maneira idêntica. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
  
0027066-81.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MARCIA FERREIRA ALVARENGA 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 2/2023 
 
O valor de arrematação é a base de cálculo do ITBI 
 
I.T.B.I. 
LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL 
BASE DE CÁLCULO 
VALOR DA ARREMATAÇÃO DO BEM 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE VALOR TRIBUTADO A TÍTULO 
DE ITBI, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE. 
ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DISCUSSÃO 
SOBRE BASE DE CÁLCULO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, QUE 
CONDENOU O MUNICÍPIO A ADOTAR COMO BASE DE CÁLCULO DO ITBI O 
VALOR DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. IRRESIGNAÇÃO DO 
ENTE MUNICIPAL. JULGAMENTO DO RESP.1.937.821/SP, PARADIGMA DO 
TEMA Nº 1113, EM 24/02/2022. PROCESSO DESAFETADO. DESNECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DO FEITO PARA AGUARDAR O TRÂNSITO EM 
JULGADO DA DECISÃO. PRELIMINAR SUSCITADA QUE SE REJEITA. BASE DO 
CÁLCULO DO IMPOSTO EM DEBATE É O VALOR VENAL DOS BENS OU 
DIREITOS TRANSMITIDOS. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 38 DO CTN E ARTIGOS 
14 E 15 DA LEI MUNICIPAL 1.365/88. EQUIPARAÇÃO DO LEILÃO 
EXTRAJUDICIAL COM A ARREMATAÇÃO JUDICIAL. BASE DO CÁLCULO DO 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.002.38481


ITBI QUE DEVE SER CALCULADO SOBRE O VALOR DA ARREMATAÇÃO DO 
BEM, EXCETUADAS AS HIPÓTESES DE VENDA POR PREÇO VIL, QUE NÃO É O 
CASO SOB ANÁLISE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0264243-29.2021.8.19.0001 – APELAÇÃO 
VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). RENATO LIMA CHARNAUX SERTA 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 2/2023   

 

 
Compete ao Estado de origem revisão dos alimentos na cobrança 
internacional de pensão 
 
COBRANÇA INTERNACIONAL DE ALIMENTOS 
ACORDO CELEBRADO NO BRASIL 
REVISÃO DO ATO 
COMPETÊNCIA DO ESTADO DE ORIGEM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA. 
ACORDO DE GUARDA, CONVIVÊNCIA E ALIMENTOS CELEBRADO NO BRASIL 
E HOMOLOGADO PELO JUÍZO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DA 
CAPITAL. DEMANDANTE, ORA AGRAVADO, QUE PRETENDE A REVISÃO DO 
ATO. ART. 9º DA CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE OBRIGAÇÃO 
ALIMENTAR, PROMULGADA PELO DECRETO Nº 2.428, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1997, QUE DISPÕE EXPRESSAMENTE QUE "TÊM COMPETÊNCIA PARA 
CONHECER DA AÇÃO DE CESSAÇÃO OU REDUÇÃO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA, 
AS AUTORIDADES QUE TIVEREM CONHECIDO DA FIXAÇÃO DESSA PENSÃO". 
CONVENÇÃO DA HAIA SOBRE A COBRANÇA INTERNACIONAL DE 
ALIMENTOS PARA CRIANÇAS E OUTROS MEMBROS DA FAMÍLIA QUE 
RECONHECE A COMPETÊNCIA DO ESTADO DE ORIGEM PARA ALTERAÇÃO 
DAS PRÓPRIAS DECISÕES, NA FORMA DO ART. 18, §2º, ALÍNEA "C". 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA BRASILEIRA, NA FORMA, TAMBÉM, DO ART. 21, 
III, DO CPC. ATO PRATICADO NO BRASIL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0038225-21.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). ANDRE EMILIO RIBEIRO VON MELENTOVYTCH 
 

Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 2/2023 
 
 
É possível, em caráter excepcional, a compensação de alimentos quando 
há pagamento in natura pelo devedor 
 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
PAGAMENTO IN NATURA 
COMPENSAÇÃO 
POSSIBILIDADE 
PRINCÍPIO DA NÃO COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS ALIMENTARES 
MITIGAÇÃO 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.76536
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.002.52321


Agravo de Instrumento. Direito de Família. Execução de Alimentos Provisórios. 
Decisão que deferiu a compensação dos alimentos pagos in natura com aqueles 
objeto da demanda. Documentos acostados aos autos demonstram que as despesas 
pagas diretamente pelo alimentante reverteram em favor dos alimentandos, não se 
afigurando razoável, impossibilitar a compensação, sob pena de haver 
enriquecimento sem causa por parte dos Agravantes. Mitigação excepcional do 
Princípio da Não Compensação dos Créditos Alimentares, ínsito no art. 1.707, do 
Código Civil. Precedentes do C.STJ. Conduta que, todavia, não pode se tornar 
recorrente, com burla a determinação judicial, sob pena de ser considerada mera 
liberalidade. Desprovimento. 
  
0015955-03.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NONA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). DANIELA BRANDÃO FERREIRA  

Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 1/2023 
 
É possível o arresto online de contas e investimentos do devedor não 
localizado 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
DEVEDOR NÃO LOCALIZADO 
FALTA DE CITACAO 
ARRESTO ON LINE 
ADMISSIBILIDADE 
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cobrança de honorários sucumbenciais em fase de 
cumprimento de sentença. Interlocutória que indeferiu o pleito de arresto executivo 
(CPC, art. 830), por não se tratar de execução por título executivo extrajudicial, 
havendo a necessidade de prévia citação do executado para cumprir a sentença. 
Frustrada a tentativa de localização do executado é admissível o arresto de ativos 
financeiros na modalidade on-line. Inexistência de impedimento legal para que o 
credor, no cumprimento de sentença, utilize desse instrumento com a intenção de 
garantir a satisfação de seu crédito, mesmo que o devedor não tenha sido citado. 
Princípio da efetividade da tutela executiva. Recurso a que se dá provimento. 
  
0082293-56.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CLÁUDIO LUIZ BRAGA DELL'ORTO  
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 2/2023 
 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
 
Distribuição de lucros a realizar configura remuneração de dividendos 
mínimos obrigatórios 

A 2ª Vara Empresarial e Conflitos de Arbitragem da Capital acolheu pedido ajuizado 
por empresa administradora de shoppings para reconhecer a natureza mínima 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.002.22857
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.002.112042


obrigatória de dividendos distribuídos aos acionistas, referentes a reserva de lucros 
a realizar, eximindo a requerente do pagamento de juros de notas (bonds) aos 
investidores. 
Segundo os autos, a empresa autora distribuiu, em 2019, dividendos referentes a 
duas operações consistentes em realocação de ativos e venda de participação em um 
shopping, que registraram lucro. A controvérsia reside no reconhecimento de tais 
dividendos como de natureza obrigatória, o que permitiria à requerente a suspensão 
do pagamento de juros aos titulares de notas emitidas no exterior (bonds), conforme 
estabelecido em escritura de emissão. 
No entendimento do juiz Guilherme de Paula Nascente Nunes, o pagamento de 
dividendos está de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas, que determina que 
lucros não destinados a investimentos devem ser distribuídos aos acionistas, não 
havendo nenhum impedimento para enquadrá-los na natureza de mínimo 
obrigatório previsto na escritura de emissão. “Com a mencionada realização de 
lucros, não havia alternativa à companhia se não os distribuir como dividendos aos 
seus acionistas, em observância ao direito essencial de participar dos lucros sociais 
previsto no art. 109, I, da Lei das S.A”, fundamentou o magistrado. 
A decisão também não acatou a argumentação da parte requerida de que os 
dividendos não se enquadrariam como obrigatórios por terem sido distribuídos na 
forma de ativos do mercado financeiro, uma vez que a legislação vigente não veda tal 
procedimento. “As cotas do fundo de investimento imobiliário narrado são 
negociadas em bolsa. Portanto, considerando a liquidez desses ativos, é de se 
reconhecer a possibilidade de serem convertidos em dinheiro em curto período de 
tempo, não apresentando a mesma dificuldade de venda, por exemplo, de dividendos 
in natura representados por imóveis propriamente ditos”, concluiu o juiz. 
Cabe recurso da decisão. 
Processo nº 1085859-26.2021.8.26.0100 
FONTE: TJSP 
 

Justiça reconhece violência patrimonial de gênero em cobrança movida por 
ex-marido após término de casamento 

A 42ª Vara Cível Central da Capital julgou procedente pedido movido por uma 
mulher para embargar dívida cobrada pelo ex-marido, oriunda de suposto contrato 
de empréstimo simulado. No processo foi aplicado o Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva de Gênero, do Conselho Nacional de Justiça, e reconhecida violência de 
gênero, de cunho patrimonial. Cabe recurso da decisão. 
Segundo os autos, a embargante mantinha contrato de mútuo com a empresa 
administrada pelo ex-cônjuge, que postulou a execução da dívida após a separação 
do casal. “Aparentemente, a tese da empresa embargada é irrefutável. De fato, o 
contrato que baseia a execução é mútuo formalmente assinado pela embargante, na 
qualidade de pessoa capaz para os atos da vida civil”, afirmou o juiz André Augusto 
Salvador Bezerra. “Analisando, contudo, os argumentos expostos na inicial dos 
embargos, somados à prova oral produzida sob o crivo do contraditório, verifico que 
a situação não é exatamente o que a formalidade do documento revela”, continuou o 
magistrado. Constatou-se em juízo que tal contrato tratava-se de simulação para 
desviar patrimônio em desfavor de credores, servindo como objeto de chantagem, 



por parte do embargado, para evitar o fim do casamento. “Não há, portanto, um 
mútuo válido. Há, na verdade, um fato jurídico realizado para prejudicar credores 
de empresa e legitimar a violência de gênero de ex-marido contra ex-esposa.” 
O magistrado aplicou no caso o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de 
Gênero, uma vez que o processo diz respeito a bens e dívidas adquiridos na 
constância de relação matrimonial “A violência patrimonial contra mulher está na 
dinâmica familiar típica do chamado patriarcado: um marido, sócio da embargada, 
trata sua esposa como incapaz, deixando esta ter relevância na vida patrimonial do 
casal apenas para livrar a empresa daquele do dever de honrar seus credores. E mais: 
quando o vínculo matrimonial termina, essa limitação é utilizada contra a própria 
mulher”, analisou o juiz. 
O processo tramita em segredo de Justiça. 
FONTE: TJSP 
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT 
 

Justiça concede direito de arrependimento à mãe que entregou filha para 
adoção 

A 4ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) concluiu, por unanimidade, que se deve reconhecer o direito de 
arrependimento da mãe para reaver criança entregue para adoção, desde que 
efetuado dentro do prazo legalmente previsto. Da sentença que extinguiu o poder 
familiar, o prazo a ser contado deve ser em dobro, pois a genitora era representada 
pela Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF). 
Na ação, a mãe informa que a decisão foi proferida em 30 de agosto de 2022 e pedido 
de retratação encaminhado à DPDF, em 6 de setembro de 2022. Afirma que a petição 
do defensor público foi apresentada em 12 de setembro de 2022, portanto, dentro do 
prazo legal para o requerimento. Além disso, ressalta que a Defensoria Pública tem 
prerrogativa de intimação pessoal para o início da contagem dos prazos e isso não 
afasta a necessidade de intimação pessoal da genitora. O Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios (MPDFT) reforçou a tese apresentada pela autora 
e registrou que o não atendimento às prerrogativas da DPDF torna nulo qualquer ato 
praticado. Sustenta a irrenunciabilidade do poder familiar, que somente é extinto 
por sentença judicial prolatada de acordo com todas as formalidades legais, o que 
não é o caso dos autos. 
Em sua manifestação, o MPDFT destacou, ainda, minuta da resolução do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), em fase de consulta pública, segundo a qual, “havendo 
arrependimento na entrega do filho para adoção, os genitores poderão exercer esse 
direito até 10 dias após a intimação da sentença extintiva do poder familiar 
(conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA))”. Por fim, invocou o direito 
da criança à convivência familiar e comunitária e a excepcionalidade da adoção por 
família substituta, somente nos casos previstos em lei, e solicitou a modificação da 
sentença para que seja reconhecido a tempestividade do pedido de retratação e 
determinada a entrega imediata da filha à mãe. 
Na decisão, o Desembargador relator ponderou que a autora deu à luz 27 de julho de 
2022 e, apesar de ter manifestado o não interesse em ficar com a criança, deve-se se 



considerar a tenra idade da infante, bem como os efeitos do estado gestacional e 
puerperal. Esclareceu que a Lei 13.509/17 (Lei da Adoção), trouxe inovações ao ECA, 
a fim de se adequar aos interesses do menor e do adolescente. 
De acordo com o magistrado, as duas normas dispõem sobre a entrega voluntária 
pela mãe ou gestante de seu filho ou recém-nascido para adoção em procedimento 
assistido pela Justiça da Infância e da Juventude, com o intuito de proteger as 
crianças e evitar práticas não permitidas na legislação pátria, como aborto fora das 
hipóteses legais, abandono de bebês e adoção irregular. Porém, é possível exercer o 
arrependimento no prazo de 10 dias, contado da data de prolação da sentença de 
extinção do poder familiar. 
“Se a prática do ato processual dependa de providência ou informação da parte 
representada pelo defensor público, este deverá ser intimado para tanto, possuindo 
prazo especial – em dobro – para todas as suas manifestações processuais, a contar 
da sua intimação pessoal, que se fará por carga, remessa ou meio eletrônico”, 
afirmou o julgador. O colegiado destacou, ainda, que a estrutura deficitária da 
Defensoria Pública, bem como a hipossuficiência da autora, justifica o tratamento 
diferenciado estabelecido em lei. 
Sendo assim, constatada a tempestividade do pedido, a Turma determinou a retirada 
do nome da menor do cadastro de adoção e sua entrega imediata aos cuidados da 
mãe, em atenção à manifestação de vontade, ao equilíbrio emocional e ao melhor 
interesse da criança. 
Processo em segredo de Justiça. 
FONTE: TJDFT 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG 
 

Justiça determina que pais matriculem filhos na escola 

Os pais de duas crianças, de 7 e 8 anos, residentes no interior de Minas Gerais, 
adeptos do ensino domiciliar, o chamado homeschooling, precisarão comprovar a 
efetiva matrícula dos filhos na rede pública ou particular de ensino para cursar o ano 
letivo de 2023. O documento comprobatório precisará ser anexado a um processo 
judicial. A determinação foi feita pelo Juízo de 1ª Instância na comarca onde a 
família mora. Os pais recorreram, mas a decisão foi mantida. 
Segundo dados do processo, o Ministério Público, depois de promover um inquérito 
civil, fez uma representação à Justiça para a apuração de infração administrativa em 
relação dos pais das duas crianças. No documento, o MP afirma que o casal “está 
descumprindo de maneira dolosa os deveres inerentes ao poder familiar, 
notadamente os de proporcionar educação formal aos filhos”. 
Na representação, o promotor informou que o Conselho Tutelar local advertiu verbal 
e formalmente os pais sobre a necessidade de matricular os filhos na escola. Porém, 
a família alegou ser adepta do homeschooling, argumentando que as duas crianças 
não estão sendo prejudicadas por não frequentar a escola regular e se recusou a 
efetuar a matrícula. 



Em sua defesa, os pais alegaram que a representação deveria ser suspendida, tendo 
em vista que há projeto de lei em discussão sobre o exercício do direito à educação 
domiciliar no país. 
Em 1ª Instância, o juiz determinou que os pais efetuassem a matrícula dos filhos em 
estabelecimento adequado. Para o magistrado, a existência de um projeto de lei 
sobre a temática da educação domiciliar não motiva a suspensão do processo, já que 
o Judiciário não está vinculado à tramitação do documento. 
O juiz também considerou desnecessário submeter as crianças a uma perícia 
psicopedagógica e coletar provas testemunhais, como pedido pelos pais, pois a 
educação domiciliar já foi objeto de recurso extraordinário no Supremo Tribunal 
Federal (STF). Na ocasião, o STF fixou a tese de que não existe direito público 
subjetivo do aluno ou de sua família ao ensino domiciliar, inexistente na legislação 
brasileira. 
Inconformados com a decisão, os pais recorreram ao TJMG, que manteve a primeira 
determinação. Em seu voto, o relator disse que o “STF pacificou entendimento, fixou 
tese em repercussão geral e declarou a impossibilidade da mencionada modalidade 
de ensino, enquanto inexistir regulamentação específica em território nacional”. 
Assim, diante da inexistência de legislação específica no ordenamento jurídico 
brasileiro acerca do tema e da tese fixada pelo STF, o desembargador entendeu ser 
inexistente o direito subjetivo ao ensino domiciliar pretendido pelos pais. Os outros 
dois magistrados integrantes da turma julgadora seguiram o voto do relator. 
FONTE: TJMG 
 

Justiça autoriza pacto antenupcial com multa de R$ 180 mil em caso de 
infidelidade 

Um casal de Belo Horizonte resolveu fazer um pacto antenupcial uma cláusula de 
multa de R$ 180 mil em caso de traição. O documento foi validado pela juíza Maria 
Luiza de Andrade Rangel Pires, titular da Vara de Registros Públicos de Belo 
Horizonte, que autorizou a inclusão da cláusula de multa no contrato. 
O pacto antenupcial é um contrato elaborado antes do casamento, no qual os noivos 
estabelecem as regras que vão vigorar durante a constância da união, como as 
repercussões econômicas em um possível término do relacionamento. 
Os noivos argumentaram na Justiça que o “lado inocente deverá receber a 
indenização pelo possível constrangimento e vergonha que pode passar aos olhos da 
sociedade”. 
Segundo a juíza Maria Luiza Rangel Pires, embora para muitos soe estranha essa 
cláusula no contrato – porque já se inicia uma relação pontuada na desconfiança 
mútua -, essa decisão é fruto da liberdade que eles têm de regular como vai se dar a 
relação deles, uma vez que o dever de fidelidade já está previsto no Código Civil 
Brasileiro. 
A magistrada ainda ressaltou que os casais têm autonomia para decidir o conteúdo 
do pacto antenupcial, desde que não violem os princípios da dignidade humana, da 
igualdade entre os cônjuges e da solidariedade familiar. 
Para a juíza, o Poder Público tem que intervir o mínimo possível na esfera privada, 
de modo que o pacto antenupcial é definitivamente para o casal escolher o que 
melhor se adequa para a vida que escolheram levar a dois. 



FONTE: TJMG 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF 1 
 

Forma de incidência dos juros em financiamento imobiliário é de livre 
contratação entre as partes e CDC só se aplica em caso de abusividade ou 
ilegalidade 

Em ação de consignação em pagamento, o Juízo da 1ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Mato Grosso negou o pedido dos autores para quitação de 
financiamento de aquisição de imóvel pela forma pretendida. Esses, inconformados, 
recorreram ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e o processo foi 
julgado pela 7ª Turma. 
No apelo, os requerentes sustentaram que consignaram em juízo o valor do saldo 
restante calculado de acordo com o Sistema da Amortização (SAC) e que, mesmo 
assim, tiveram os nomes inscritos nos cadastros de inadimplentes. 
Argumentaram os autores que o laudo técnico que apresentaram não foi contestado 
pela Caixa Econômica Federal (Caixa) e requereram a inversão do ônus da prova (ou 
seja, a Caixa teria de comprovar que o valor calculado por eles não está correto) ou, 
alternativamente, pediram a aplicação do Sistema Gauss na elaboração dos cálculos. 
Em síntese, o SAC é um modelo em que o pagamento do valor financiado ocorre de 
forma constante, mas as parcelas serão compostas pelos juros que foram acordados 
durante a concessão do financiamento imobiliário. O Método de Gauss, pretendido 
pelos apelantes, procura identificar a evolução de um financiamento com 
pagamentos mensais com juros simples, dessa forma, excluindo-se a capitalização 
dos juros. 
Sistema Gauss – Ao analisar o processo, o relator, desembargador federal Jamil de 
Jesus Oliveira, explicou que, conforme o art. art. 539 e seguintes do Código de 
Processo Civil (CPC), a ação de consignação em pagamento é proposta pelo devedor 
contra o credor que se recusar a receber o valor devido ou exigir valor superior ao 
supostamente devido e “tem por finalidade a liberação do devedor de sua obrigação, 
com a declaração judicial de que o valor consignado é suficiente para a quitação da 
dívida”. 
O magistrado verificou, ainda, que somente se aplica o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), com a inversão do ônus da prova, aos contratos de 
financiamento quando houver cláusula abusiva ou ilegalidade que a justifique, o que 
não é o caso deste contrato. Os apelantes, disse, não apresentaram indícios de 
irregularidade da instituição financeira, apresentando apenas os cálculos contábeis 
da parte deles. 
Em relação ao sistema de amortização da dívida, o contrato prevê a adoção do SAC, 
destacou o relator, livremente convencionado entre as partes. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) não veda seu uso porque não provoca 
“desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, enriquecimento ilícito ou qualquer 
outra ilegalidade”, e, por isso, não se justifica a revisão do contrato para adoção do 
Método Gauss. 
O Sistema Gauss, requerido pelos apelantes, não é um método de amortização, 
conforme a jurisprudência citada pelo desembargador, assim expressada: “O sistema 



Gauss nada tem a ver com a noção jurídica de mútuo e desconsidera a necessidade 
de remunerar o mutuante pelo que ele não pôde fruir porque estava à disposição do 
mutuário, pelo tempo e taxa de juros remuneratórios convencionados”. 
Portanto, concluiu o magistrado, não ocorreu a quitação da dívida, e a sentença deve 
ser mantida. O Colegiado, por unanimidade, acompanhou o voto do relator. 
Processo: 1002589-51.2017.4.01.3600 
Data do julgamento: 29/08/2023 
Data da publicação: 06/09/2022 
RS/CB 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Emissão de CPF em duplicidade gera danos morais à pessoa prejudicada 
Por entender que a Receita Federal foi a responsável pela emissão de um só número 
de Cadastro de Pessoa Física (CPF) para duas pessoas com mesmo nome, a 5ª Turma 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) manteve a condenação da União 
ao pagamento de indenização por danos morais ao autor de um processo em virtude 
de diversos problemas causados ao requerente. 
De acordo com os autos, a duplicidade de inscrição no CPF de titularidade do autor 
o impediu de sacar o valor depositado em sua contado PIS/PASEP, tendo em vista 
que o valor já havia sido sacado pelo terceiro homônimo. 
Ao analisar o recurso do ente público, a relatora, desembargadora federal Daniele 
Maranhão, destacou que ficaram “devidamente comprovados pelo autor os 
infortúnios sofridos em decorrência do fato narrado, uma vez que, como bem 
exposto na sentença, tal situação causou desconforto e constrangimentos ao autor”. 
Com relação à indenização dos danos morais, a magistrada ressaltou que sobre esse 
quesito a fixação deve se pautar pelos princípios da razoabilidade, da 
proporcionalidade e da moderação. “Assim, consideradas as particularidades do 
caso concreto, entende-se não haver necessidade de reforma da sentença no que 
tange ao valor arbitrado a título de compensação por danos morais, mostrando-se 
razoável a condenação da União no quantitativo de R$ 15 mil, montante semelhante 
ao fixado por esta Corte para situações semelhantes”, afirmou a desembargadora 
federal. 
A decisão do Colegiado foi unânime acompanhando o voto da relatora. 
Processo: 0002615-79.2007.4.01.4000 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
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